
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.330-665 - Indaiatuba – SP 

 

 

 

  

PROJETO DE LEI 

Denomina “Antonio Madeira” o 
logradouro público do bairro 
Jardim Paulista 03, que especifica. 

 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º A atual Rua 05, localizada no bairro Jardim Paulista 03, passa 

a denominar-se Antonio Madeira.  

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar logradouro 

público do Município de Indaiatuba com o nome de Antonio Madeira, em 

homenagem póstuma a cidadão que dedicou grande parte de sua vida ao 

trabalho, à família e à convivência comunitária, deixando relevante contribuição 

social ao município. 

Antonio Madeira nasceu em 22 de janeiro de 1931, no município de 

Capivari, Estado de São Paulo, e fixou residência em Indaiatuba por mais de 72 

anos, período no qual construiu sua história pessoal e profissional, 

estabelecendo sólidos vínculos com a comunidade local. 

Exerceu as atividades de lavrador e comerciante, destacando-se por 

sua atuação no comércio da cidade, tendo trabalhado e mantido 

estabelecimentos conhecidos, como o Bar do Álvaro Genaro e a Madeira e 

Lanchonete Cidade Nova, locais que se tornaram pontos tradicionais de 

encontro e convivência entre os moradores, contribuindo para o fortalecimento 

da vida social do município. 

Casado com Olga Benati Madeira, foi pai de Antonio Fabio, Valdemir, 

Valdir e Selma, sendo reconhecido como homem de conduta íntegra, dedicado 

à família, ao trabalho e ao convívio respeitoso com todos. 

Faleceu em 03 de maio de 2025, em Indaiatuba, deixando exemplo 

de simplicidade, honestidade e comprometimento com a cidade que escolheu 

para viver e constituir sua família. 

Diante de sua trajetória e do vínculo duradouro com o Município de 

Indaiatuba, entende-se que a denominação de logradouro público com seu nome 

constitui justa e merecida homenagem, preservando sua memória e 

reconhecendo sua contribuição à história local. 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2026. 

 








